
Excelentíssimos Senhores

Vereadores da Câmara Municipal de

São João da Boa Vista - SP.

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 06/2026

"Autoriza a participação da Câmara Municipal de

São João da Boa Vista no 9° CONEXIDADES

ENCONTRO NACIONAL DE PARCEIROS

PÚBLICOS E PRIVADOS, a ser realizado em

Campos do Jordão/SP, no período de 15 a 19 de

junho de 2026."

A Câmara Municipal de São João da Boa Vista, RESOLVE:

Art. 1° Fica devidamente autorizada a participação dos Senhores Vereadores e das

Senhoras Vereadoras da Câmara Municipal de São João da Boa Vista no 9° CONEXIDADES

ENCONTRO NACIONAL DE PARCEIROS PÚBLICOS E PRIVADOS, a ser realizado no

Município de Campos do Jordão/SP, no período de 15 a 19 de junho de 2026.

Art. 2° As despesas a serem realizadas com a participação neste evento, tais como

inscrição, meio de transporte, hospedagem e alimentação, correrão por conta de dotação

orçamentária vigente, suplementada se necessário.

Art. 3° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário Dr. Durval Nicolau, 06 de maio de 2026.
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JUSTIFICATIVA

Nobres Colegas Vereadores e Vereadoras,

O presente Projeto de Resolução tem por finalidade autorizar a participação dos

Senhores Vereadores e das Senhoras Vereadoras da Câmara Municipal de São João da Boa

Vista no 9° CONEXIDADES - Encontro Nacional de Parceiros Públicos e Privados, a ser

realizado no Município de Campos do Jordão/SP, no período de 15 a 19 de junho de 2026.

O CONEXIDADES consolidou-se como um dos mais relevantes encontros voltados à

administração pública municipal, reunindo agentes políticos, gestores públicos, representantes

da iniciativa privada, especialistas e autoridades de diversas áreas, com o objetivo de

promover debates, capacitações e intercâmbio de experiências relacionadas à gestão pública,

inovação, governança, transparência, desenvolvimento econômico e políticas públicas.

A participação dos membros do Poder Legislativo Municipal em eventos dessa

natureza contribui significativamente para o aperfeiçoamento técnico e institucional dos

parlamentares, possibilitando o acesso a novas práticas administrativas, conhecimentos

atualizados e discussões relevantes acerca dos desafios enfrentados pelos Municípios

brasileiros.

Além disso, o evento proporciona importante oportunidade de integração entre os

Poderes Públicos e instituições parceiras, favorecendo a troca de experiências exitosas e o

fortalecimento das ações legislativas voltadas ao interesse público e ao desenvolvimento

local.



Dessa forma, considerando a relevância institucional e o interesse público envolvidos,

submetemos o presente Projeto de Resolução à apreciação dos Nobres Pares, esperando sua

aprovação.
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